
 

 

(Credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, publicado no DOU em 15/08/1996). 

 
 
PORTARIA Nº 108/UNOESC-R/2017. 
 

Credencia Professores da Unoesc São 
Miguel do Oeste e unidades. 

 
 
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece a Resolução 88/Consun/2013 e o regimento da Unoesc, conforme deliberação da Comissão 
de Credenciamento do Campus, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Credenciar professores da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc São Miguel do 
Oeste e unidades, para lecionar o componente curricular, conforme segue: 

Professor/Componente Curricular CURSO 
1. Alan Felipe Provin 

• 11116 - Estágio de Prática Jurídica IV 
 
Direito 

2. Andrey Luiz Paterno 
• 11116 - Estágio de Prática Jurídica IV 

 
Direito 

3. Fernanda Trentin 
• 10022 - Estágio de Prática Jurídica III 

 
Direito 

4. Flávia Marina Piaseski 
• 11184 - Projeto Arquitetônico VI 

 
Arquitetura e Urbanismo 

5. Franciele Ataís Werle 
• 10182 - Estágio Supervisionado I 

 
Enfermagem 

6. Grasiela de Bastiani 
• 25815 - Semiologia I 

 
Medicina Veterinária 

7. Jackson Fábio Preuss 
• 27957 - Criação e Manejo de Fauna Silvestre 

 
Medicina Veterinária 

8. Paula Cristina Tasca 
• 14128 - Avaliação Psicológica III 
• 14075 - Psicopatologia do Trabalho 

 
Psicologia 

9. Samuel Züge 
• 14046 - Neurofisiologia 

 
Psicologia 

10. Tiago Mateus Andrade Vidigal 
• 12628 - Histologia 

 
Fisioterapia 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Joaçaba-SC, em 19 de setembro de 2017. 
 

 
Prof. Aristides Cimadon, 

Reitor. 


